
 

 

PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL E EM ÁREA PROFISSIONAL DE SAÚDE 

PROCESSO SELETIVO 2026 – EDITAL 

 
O Coordenador da Comissão de Residência Multiprofissional em Saúde da Universidade Estadual de 
Campinas, no uso de suas atribuições legais, torna público e estabelece as normas do processo seletivo 
para o preenchimento das vagas do 1º ano (R1) dos Programas de Residência Multiprofissional e em Área 
Profissional de Saúde para o ano de 2026, em conformidade com a Portaria Interministerial MEC/MS Nº 
1077 de 12 de novembro de 2009, aprovadas pela Comissão de Residência Multiprofissional, Comissão de 
Pós-Graduação da Faculdade de Ciências Médicas e Congregação da FCM. 

Todas as divulgações e acessos mencionados neste edital serão publicados no site do Processo Seletivo, 
disponível nos endereços https://portal.fcm.unicamp.br/residencias-em-saude/residencia-
multiprofissional/processo-seletivo-2026/e http://www.comvest.unicamp.br/residenciamultiprofissional 
podendo outras informações serem obtidas junto à Comissão de Residência Multiprofissional em Saúde, 
situada no prédio da Faculdade de Ciências Médicas – FCM/UNICAMP, à Rua Tessália Vieira de Camargo, 
126, CEP 13083-887,Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Barão Geraldo, Campinas/SP, e  pelo e-mail 
coremu@unicamp.br ou telefone (19) 3521-8873. 

 

 

É ALTAMENTE RECOMENDADO QUE O CANDIDATO ARMAZENE TODOS OS ENDEREÇOS EM SEU 

DISPOSITIVO WEB (SMARTPHONE, TABLET, NOTEBOOK OU COMPUTADOR PESSOAL) PARA ACESSO EM 

CASO DE INSTABILIDADES NO ENDEREÇO PREFERENCIAL. 

É FORTEMENTE RECOMENDADA A LEITURA DA ÍNTEGRA DESTE EDITAL ANTES DA REALIZAÇÃO DA 

INSCRIÇÃO. 
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1. DOS PROGRAMAS OFERECIDOS 

1.1 - A Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde constitui modalidade de ensino de 
pós-graduação lato sensu, sob a forma de curso de especialização, caracterizado por ensino e treinamento 
em serviço, em regime de dedicação exclusiva, com carga horária de 60 horas semanais e duração máxima 
de 03 anos. 

1.2 - A Universidade Estadual de Campinas, por meio da Faculdade de Ciências Médicas, Faculdade de 
Enfermagem, Faculdade de Educação Física, Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação, Instituto 
de Física "Gleb Wataghin", Faculdade de Odontologia de Piracicaba, Centro de Engenharia Biomédica, 
Hospital de Clínicas (HC), Hospital Estadual Sumaré (HES), Hospital da Mulher "Professor Doutor José 
Aristodemo Pinotti" (CAISM), Hospital Regional de Piracicaba, Santa Casa de Misericórdia de Limeira e em 
parceria com as Secretarias de Saúde das Prefeituras Municipais de Campinas, Piracicaba e Limeira, 

oferece quatro programas de residência multiprofissional e três programas de residência em área 
profissional da saúde (uniprofissional): 
 

1.2.1 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, com 
foco nas Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNTs), para enfermeiros, fonoaudiólogos e profissionais 
de educação física, aprovado pela Portaria Conjunta Nº 7, de 27 de novembro de 2012, da Secretaria de 
Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde – Ministério da Saúde.  

 
1.2.2 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DO ADULTO E IDOSO, com foco nas 
Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNTs), para enfermeiros, fonoaudiólogos e profissionais de 
educação física, aprovado pela Portaria Conjunta Nº 7, de 27 de novembro de 2012, da Secretaria de 
Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde – Ministério da Saúde. 
 

1.2.3 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE –  REABILITAÇÃO PSICOSSOCIAL - para 
fonoaudiólogos, psicólogos e terapeutas ocupacionais, aprovado por Ato Autorizativo homologado na 1a 

                          1. DOS PROGRAMAS OFERECIDOS 

 



 

Sessão Ordinária da Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde – CNRMS de 24 de 
janeiro de 2024. 

1.2.4 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE MENTAL, para enfermeiros, 
fonoaudiólogos, psicólogos e terapeutas ocupacionais, aprovado pela Portaria Conjunta Nº 1, de 18 de 
janeiro de 2013, da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - Ministério da Saúde. 

 

1.2.5 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE – FÍSICA MÉDICA, para bacharéis 
em física e/ou física médica, aprovado pela Portaria Conjunta Nº 11, de 18 de dezembro de 2013, da 
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde do Ministério da Saúde e Secretaria de Educação 
Superior do Ministério da Educação. 

1.2.6 -  PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE – CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA 
BUCOMAXILOFACIAL - para cirurgiões dentistas, aprovado pela Portaria Conjunta Nº 43, de 26 de janeiro 
de 2018, da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde Ministério da Saúde. 

1.2.7 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE – FISIOTERAPIA HOSPITALAR - para 
fisioterapeutas, aprovado por Ato Autorizativo homologado na 1a Sessão Ordinária da Comissão Nacional 
de Residência Multiprofissional em Saúde – CNRMS de 24 de janeiro de 2024. 

1.3 - Número de vagas para candidatos residentes no país: 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE - ÁREA DE CONCENTRAÇÃO SAÚDE DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Profissão   Vagas 

Enfermagem 4 

Fonoaudiologia 2 

Educação Física 2 

 
 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE – ÁREA CONCENTRAÇÃO SAÚDE DO 
ADULTO E DO IDOSO 

Profissão   Vagas 

Enfermagem 4 

Fonoaudiologia 2 

Educação Física 2 

 
 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM REABILITAÇÃO PSICOSSOCIAL 

Profissão   Vagas 

Fonoaudiologia 4 

Psicologia 2 

Terapia Ocupacional 2 

 
 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE MENTAL 

Profissão Vagas 

Enfermagem 2 

Fonoaudiologia 1 

Psicologia 7 

Terapia Ocupacional 5 

 
 



 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE (Uniprofissional)  – CIRURGIA E 

TRAUMATOLOGIA BUCOMAXILOFACIAL 

Profissão Vagas 

Odontologia 2 

 
 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE (Uniprofissional) – FÍSICA MÉDICA 

Área de Concentração Vagas 

Medicina Nuclear 2 

Radiodiagnóstico 1 

Radioterapia 2 

 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE (Uniprofissional)  – FISIOTERAPIA 

HOSPITALAR 

Profissão Vagas 

   Fisioterapia 9 

   Fisioterapia – Compromisso Social 1 

        

1.4 - O número de vagas oferecidas poderá sofrer alterações no caso de credenciamento de novas vagas 
pela Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde - CNRMS e concessão de novas bolsas 
pelo Ministério da Saúde. 
 

1.5 - Em caso de não preenchimento de todas as vagas, poderá ser realizado processo seletivo para vagas 
remanescentes. 
 

1.6 - O oferecimento do programa de residência em fisioterapia hospitalar – Compromisso Social visa 
contribuir com a ampliação da oferta de vagas em especialidades estratégicas e a fixação de especialistas 
em regiões carentes destes profissionais no Sistema Único de Saúde (SUS). 
 

1.6.1 - O ingresso no programa implica no compromisso do candidato selecionado em, imediatamente 
após o término da residência, matricular-se em programa de pós-graduação da FCM/Unicamp, com o 
desenvolvimento de projeto de pesquisa atuando com a graduação de uma Universidade Federal do plano 
de expansão das escolas médicas a ser definido oportunamente, por período igual ao da formação na 
especialidade (2 anos), com o recebimento do mínimo equivalente a bolsa Fapesp de mestrado e de 
doutorado, respectivamente para o curso que estiver fazendo, para atividades assistenciais de 20 horas 
semanais que preferencialmente envolva graduandos ou residentes. 
 

 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 - As inscrições para o processo seletivo deverão ser efetuadas no período das 9h do dia 01/10 às 16h 
do dia 15/10/2025, exclusivamente pela internet, em formulário eletrônico disponível no site do Processo 
Seletivo. 

2.2 - A taxa de inscrição, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), deverá ser paga até o dia 

16/10/2025, em qualquer agência bancária ou através da internet, via boleto expedido ao final do 

processo de preenchimento do formulário eletrônico de inscrição. 
 

2.3 - Para o Programa em Saúde da Criança e Adolescente e o Programa em Saúde do Adulto e Idoso, 
somente poderão se inscrever no processo seletivo os candidatos que concluíram a graduação conforme 
abaixo: 
 

                                       2.DAS INSCRIÇÕES 

 



 

2.3.1 – Enfermagem e Fonoaudiologia: candidatos que concluíram a graduação exigida nos anos de 2022, 
2023, 2024, 2025 ou que estão em fase de finalização do curso, desde que possam concluí-lo até o dia 
28/02/2026. 
 
2.3.2 – Educação Física: candidatos que concluíram a graduação exigida nos anos de 2020, 2021, 2022, 
2023, 2024, 2025 ou que estão em fase de finalização do curso, desde que possam concluí-lo até o dia 
28/02/2026. 
 
2.4 – Para o Programa em Reabilitação Psicossocial, poderão se inscrever no processo seletivo todos os 
candidatos graduados em bacharelado na área exigida, ou que estão em fase de finalização do curso, 
desde que possam concluí-lo até o dia 28/02/2026. 
 
2.5 - Para o Programa em Saúde Mental, somente poderão se inscrever no processo seletivo os candidatos 
que concluíram a graduação exigida nos anos de 2022, 2023, 2024, 2025 ou que estão em fase de 
finalização do curso, desde que possam concluí-lo até o dia 28/02/2026. 

2.6 - Para o Programa em Física Médica (todas as áreas de concentração), poderão se inscrever no processo 
seletivo todos os candidatos graduados em bacharelado na área exigida, ou que estão em fase de 
finalização do curso, desde que possam concluí-lo até o dia 28/02/2026. 

2.7 - Para o Programa em Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial, somente poderão se inscrever no 
processo seletivo os candidatos que concluíram a graduação exigida nos anos de 2021, 2022, 2023, 2024, 
2025 ou que estão em fase de finalização do curso, desde que possam concluí-lo até o dia 28/02/2026. 

2.8 - Para o Programa de Residência em Fisioterapia Hospitalar, somente poderão se inscrever no processo 
seletivo os candidatos que concluíram a graduação exigida nos anos de 2020, 2021, 2022, 2023, 2024, 
2025 ou que estão em fase de finalização do curso, desde que possam concluí-lo até o dia 28/02/2026 

2.9 - No período das 9h às 16h do dia 01/10/2025, os candidatos poderão solicitar a redução de 50% no 
valor da taxa de inscrição, nos termos da Lei estadual nº 12.782 de 20 de dezembro de 2007, 
exclusivamente por meio do site do Processo Seletivo, desde que atendam cumulativamente aos seguintes 
requisitos: 

2.9.1 - Sejam estudantes, assim considerados os que se encontrem regularmente matriculados em cursos 
superiores, em nível de graduação ou de pós-graduação; 

2.9.2 - Recebam remuneração mensal inferior a dois salários mínimos ou estejam desempregados. 

2.10  - No período das 9h às 16h do dia 01/10/2025, os candidatos que solicitaram redução da taxa prevista 
no parágrafo anterior deverão fazer upload em arquivo pdf de até 3MB da documentação comprobatória, 
no momento do preenchimento do formulário eletrônico, conforme especificado a seguir: 

2.10.1 - Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

2.10.1.1 - Certidão ou declaração, expedida por instituição de ensino, pública ou privada; 

2.10.1.2 - Carteira de identidade estudantil, ou documento similar, expedido por instituição de ensino, 
pública ou privada, ou por entidade de representação discente válida. 

2.10.2 - Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

2.10.2.1 - Contracheque ou recibo de pagamento por serviços prestados ou envelope de pagamento ou 
declaração do empregador; 

 2.10.2.2- Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, 
auxílio- doença, pensão, pecúlio, auxílio reclusão e previdência privada ou, na falta deste documento, 
extrato bancário identificado, com o valor do crédito do benefício; 
 

2.10.2.3 - Recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

2.10.2.4 - Comprovante de recebimento de pensão alimentícia ou, na falta deste documento, extrato ou 
declaração de quem a concede, especificando o valor; 

2.10.2.5 - Comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo, bolsa escola, 
bolsa família, cheque cidadão ou auxílio emergencial; 



 

2.10.3 - Quanto à comprovação da condição de desempregado será aceito um dos seguintes documentos: 

2.10.3.1 - Recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

2.10.3.2 - Documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário e, no caso de 
contrato em carteira de trabalho, anexar ainda cópias das páginas de identificação; 

2.10.3.3 - Serão considerados desempregados os candidatos que, tendo estado empregado em algum 
momento nos últimos 12 meses, estiver sem trabalho no período da inscrição. 

2.10.4 - Cédula de identidade (RG) 

2.11 – Não serão aceitos documentos por correio ou qualquer outra forma de encaminhamento que não 
seja a estabelecida no item 2.10. 

2.12 - A lista dos candidatos beneficiados com a redução na taxa de inscrição será divulgada no site do 
Processo Seletivo no dia 03/10/2025, à partir das 16h. 

2.13 - Os candidatos beneficiados com a redução da taxa de inscrição receberão por e-mail um código 
que possibilitará a inscrição com a taxa reduzida, devendo completar a inscrição no período das 9h do 
dia 06/10 às 16h do dia 15/10/2025. 

2.14 - O boleto para o pagamento da taxa de inscrição será emitido ao final do preenchimento do 
formulário de inscrição juntamente com o respectivo comprovante no qual constará o número de  
inscrição do candidato, devendo os documentos ser cuidadosamente guardados. 

2.15 - A inscrição no Processo Seletivo somente se efetivará com o efetivo pagamento do valor da 
inscrição. 

2.16 - NÃO SERÃO ACEITAS AS INSCRIÇÕES QUANDO O PAGAMENTO NÃO FOR EFETUADO OU SE FOR 
EFETUADO APÓS O DIA 16/10/2025 (ÚLTIMO DIA PREVISTO PARA PAGAMENTO), NÃO EXISTINDO A 
HIPÓTESE DE DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO. 

2.17 - Os candidatos deverão consultar a situação da inscrição no site do Processo Seletivo para 
assegurar-se de que a inscrição foi recebida, devendo conferir a situação a partir de três dias úteis após  
o pagamento da taxa de inscrição. 

2.18 Não haverá devolução de taxas de inscrição já pagas. 

2.19 - A lista dos candidatos regularmente inscritos e habilitados para as provas escritas objetiva e 
dissertativa, assim como o local da realização das provas e a relação candidato x vaga, serão publicados 
no dia 24/10/2025 à partir das 16h no site do Processo Seletivo. 

 
 
 

3 - DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

3.1 - O processo seletivo será realizado em duas fases, exclusivamente nos dias, locais e horários 

preestabelecidos e de acordo com as normas previstas neste edital. 

 
 

4. DA 1ª FASE 

4.1 - As provas da 1ª fase serão realizadas no dia 09/11/2025 (domingo) na cidade de Campinas - SP, em 

local a ser divulgado no site do Processo Seletivo em 24/10/2024 à partir das 16h, e terão a duração 

máxima total de 4 horas, devendo o candidato permanecer na sala pelo período mínimo de 2 horas. 

4.2. OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DAS PROVAS COM NO MÍNIMO UMA HORA DE 
ANTECEDÊNCIA, SENDO QUE ÀS 13 HORAS OS PORTÕES SERÃO FECHADOS E NÃO SERÃO ADMITIDOS 

RETARDATÁRIOS SOB NENHUMA HIPÓTESE. 
 

4.3. As provas deverão ser feitas pelo próprio candidato, a mão, sendo de sua responsabilidade o 
preenchimento da Folha de Respostas e a entrega destas, não sendo permitida a interferência e/ou a 
participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial, em 

                         3.DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

 

                                               4.DA 1ª FASE 

 



 

função de deficiência que impossibilite a redação pelo próprio. 

4.4. No dia das provas o candidato deverá levar lápis, borracha e caneta esferográfica preta. 

4.4.1. Os candidatos às vagas do Programa em Física Médica, além dos objetos previstos no item anterior, 
deverão levar calculadora científica e régua milimetrada. 

 
 

4.5 - A 1ª FASE CONSISTIRÁ DE: 

4.5.1 - PROVA ESCRITA OBJETIVA: 

4.5.1.1 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: 
PROFISSÕES EDUCAÇÃO FÍSICA E FONOAUDIOLOGIA: de peso 3,0, pontuada de 0 a 10, composta por 40 
questões de múltipla escolha valendo 0,25pt cada,  versando sobre a bibliografia geral e específica definida 
neste Edital. 

4.5.1.1.1 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– PROFISSÃO ENFERMAGEM: de peso 2,0, pontuada de 0 a 10, composta por 40 questões de múltipla 
escolha valendo 0,25pt cada, versando sobre a bibliografia geral e específica definida neste Edital. 

4.5.1.2 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DO ADULTO E IDOSO: de peso 2,0, 
pontuada de 0 a 10, composta por 40 questões de múltipla escolha valendo 0,25pt cada, versando sobre 
a bibliografia geral e específica definida neste Edital. 

4.5.1.3 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM REABILITAÇÃO PSICOSSOCIAL: de peso 3,0, 
pontuada de 0 a 10, composta por 40 questões de múltipla escolha valendo 0,25pt cada, versando sobre 
a bibliografia geral e específica definida neste Edital. 

4.5.1.4 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE MENTAL: de peso 2,5, pontuada de 
0 a 10, composta por 40 questões de múltipla escolha valendo 0,25pt cada, versando sobre a bibliografia 
geral e específica definida neste Edital. 

4.5.1.5 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE - FÍSICA MÉDICA: de peso 4, 
pontuada de 0 a 10, composta por 40 questões de múltipla escolha valendo 0,25pt cada, versando sobre 
a bibliografia geral e específica definida neste Edital. 

4.5.1.6 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE – CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA 
BUCOMAXILOFACIAL: de peso 4, pontuada de 0 a 10 , composta por 40 questões de múltipla escolha 
valendo 0,25pt cada, versando sobre a bibliografia geral e específica definida neste Edital. 

4.5.1.7 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE – FISIOTERAPIA HOSPITALAR: 
de peso 4, pontuada de 0 a 10, composta por 40 questões de múltipla escolha, versando sobre a bibliografia 
geral e específica definida neste Edital.  

 
 
 

4.5.2 - PROVA ESCRITA DISSERTATIVA: 

4.5.2.1 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
PROFISSÕES EDUCAÇÃO FÍSICA E FONOAUDIOLOGIA: de peso 2,0, pontuada de 0 a 10, composta por 2 
questões dissertativas valendo 5pts cada, versando sobre a bibliografia geral e específica definida neste 
Edital. 

4.5.2.2 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE - ÁREA CONCENTRAÇÃO SAÚDE DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – PROFISSÃO ENFERMAGEM: de peso 3,0, pontuada de 0 a 10, composta 
por 3 questões dissertativas versando sobre a bibliografia geral e específica definida neste Edital. 

4.5.2.3 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE - ÁREA CONCENTRAÇÃO SAÚDE DO 
ADULTO E IDOSO: de peso 3,0, pontuada de 0 a 10 valendo 3,33pts cada, composta por 3 questões 
dissertativas, versando sobre a bibliografia geral e específica definida neste Edital. 

4.5.2.4 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM REABILITAÇÃO PSICOSSOCIAL: de peso 2,0, 
pontuada de 0 a 10, composta por 2 questões dissertativas valendo 5pts cada, versando sobre a 
bibliografia geral e específica definida neste Edital. 

4.5 A 1ª FASE 
CONSISTIRÁ DE: 
 
4.5.1 – PROVA ESCRITA OBJETIVA 

4.5.2- PROVA ESCRITA DISSERTATIVA: 
 



 

4.5.2.5 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE MENTAL: de peso 2,5, pontuada de 
0 a 10, composta por 2 questões dissertativas valendo 5pts cada, versando sobre a bibliografia geral e 
específica definida neste Edital. 

4.5.2.6 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE - FÍSICA MÉDICA: de peso 4, 
pontuada de 0 a 10, composta por 4 questões dissertativas valendo 2,5pts cada, versando sobre a 
bibliografia geral e específica definida neste Edital. 

4.5.2.7 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE – CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA 

BUCOMAXILOFACIAL: de peso 5, pontuada de 0 a 10, composta por 3 questões de dissertativas valendo 

3,33pts cada, versando sobre a bibliografia geral e específica definida neste Edital. 

4.5.2.8 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE – FISIOTERAPIA HOSPITALAR:  

não haverá prova dissertativa.  

 

4.6 – COM EXCEÇÃO DOS CANDIDATOS DA FISIOTERAPIA HOSPITALAR, TODOS OS CANDIDATOS SERÃO 

SUBMETIDOS ÀS DUAS PROVAS DA 1ª FASE, PORÉM, SOMENTE TERÃO A PROVA DISSERTATIVA 

CORRIGIDA, OS CANDIDATOS COM MELHOR DESEMPENHO NA PROVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA, ESTANDO 

OS DEMAIS ELIMINADOS DO PROCESSO SELETIVO, DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS ABAIXO: 

 
4.6.1 - PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE - ÁREA CONCENTRAÇÃO SAÚDE DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: 

4.6.1.1 - Nos casos de oferecimento de 2 vagas, serão corrigidas as provas escritas dissertativas dos 20 

primeiros classificados na prova de múltipla escolha; 

4.6.1.2 - Nos casos de oferecimento de 4 vagas, serão corrigidas as provas escritas dissertativas dos 25 

primeiros classificados na prova de múltipla escolha. 

4.6.1.3 - Em caso de empate na última posição, todos os candidatos envolvidos na situação terão a 

prova dissertativa corrigida. 

4.6.2 - PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE - ÁREA CONCENTRAÇÃO SAÚDE DO 
ADULTO E DO IDOSO: 

4.6.2.1 - Nos casos de oferecimento de 2 vagas, serão corrigidas as provas escritas dissertativas dos 20 

primeiros classificados na prova de múltipla escolha; 

4.6.2.2 - Nos casos de oferecimento de 4 vagas, serão corrigidas as provas escritas dissertativas dos 25 

primeiros classificados na prova de múltipla escolha. 

4.6.2.3 - Em caso de empate na última posição, todos os candidatos envolvidos na situação terão a 

prova dissertativa corrigida. 

4.6.3 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM REABILITAÇÃO PSICOSSOCIAL: 

4.6.3.1 - Nos casos de oferecimento de 2 vagas, serão corrigidas as provas escritas dissertativas dos 20 

primeiros classificados na prova de múltipla escolha; 

4.6.3.2 - Nos casos de oferecimento de 4 vagas, serão corrigidas as provas escritas dissertativas dos 25 

primeiros classificados na prova de múltipla escolha. 

4.6.3.3 - Em caso de empate na última posição, todos os candidatos envolvidos na situação terão a 

prova dissertativa corrigida. 

 
4.6.4 - PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL SAÚDE MENTAL: 

4.6.4.1 - Nos casos de oferecimento de 1 vaga, serão corrigidas as provas escritas dissertativas dos 15 

primeiros classificados na prova de múltipla escolha; 

4.6.4.2 - Nos casos de oferecimento de 2 vagas, serão corrigidas as provas escritas dissertativas dos 20 

primeiros classificados na prova de múltipla escolha; 



 

4.6.4.3 - Nos casos de oferecimento de 5 vagas, serão corrigidas as provas escritas dissertativas dos 

20 primeiros classificados na prova de múltipla escolha; 

4.6.4.4 - Nos casos de oferecimento de 7 vagas, serão corrigidas as provas escritas dissertativas dos 28 

primeiros classificados na prova de múltipla escolha; 

4.6.4.5 - Em caso de empate na última posição, todos os candidatos envolvidos na situação terão a 

prova dissertativa corrigida. 

4.6.5 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE - FÍSICA MÉDICA: 

4.6.5.1 - Nos casos de oferecimento de 1 vaga, serão corrigidas as provas escritas dissertativas dos 15 

primeiros classificados na prova de múltipla escolha; 

4.6.5.2 - Nos casos de oferecimento de 2 vagas, serão corrigidas as provas escritas dissertativas dos 15 

primeiros classificados na prova de múltipla escolha; 

4.6.5.3 - Em caso de empate na última posição, todos os candidatos envolvidos na situação terão a 

prova dissertativa corrigida. 

4.6.6 - PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE - CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA 

BUCOMAXILOFACIAL: 

4.6.6.1 - Nos casos de oferecimento de 2 vagas, serão corrigidas as provas escritas dissertativas dos 8 

primeiros classificados na prova de múltipla escolha; 

 
4.6.6.2 - Em caso de empate na última posição de classificação, todos os candidatos envolvidos na 

situação terão a sua prova dissertativa corrigida. 

 
4.7 - Serão convocados para a 2ª fase do processo seletivo os candidatos com melhor desempenho na 1ª 

fase, de acordo com o número de vagas oferecidas por cada especialidade, a saber: 

 
4.7.1 - PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE – ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E SAÚDE DO ADULTO E DO IDOSO: 

4.7.1.1 - Nos casos de oferecimento de 2 vagas, serão convocados os 12 primeiros classificados na 1ª 

fase; 

4.7.1.2 – Nos  casos  de oferecimento de  4 vagas, serão convocados os 18 primeiros classificados na 1ª fase; 

4.7.1.3 - Em caso de empate na última posição de classificação, todos os candidatos envolvidos na 

situação serão convocados para a 2ª fase do processo seletivo. 

 

4.7.2 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM REABILITAÇÃO PSICOSSOCIAL: 

4.7.2.1 - Nos casos de oferecimento de 2 vagas, serão convocados os 12 primeiros classificados na 1ª 

fase; 

        4.7.2.2 – Nos  casos  de oferecimento de  4 vagas, serão convocados os 18 primeiros classificados na 1ª fase; 

        4.7.2.3 - Em caso de empate na última posição de classificação, todos os candidatos envolvidos na 

situação serão convocados para a 2ª fase do processo seletivo. 

4.7.3 - PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE MENTAL: 

4.7.3.1 - Nos casos de oferecimento de 1 vaga, serão convocados os 10 primeiros classificados na 1ª fase; 

4.7.3.2 - Nos casos de oferecimento de 2 vagas, serão convocados os 16 primeiros classificados na 1ª 

fase; 

4.7.3.3 - Nos casos de oferecimento de 4 e 5 vagas, serão convocados os 18 primeiros classificados na 1ª 



 

fase; 

4.7.3.4 - Nos casos de oferecimento de 7 vagas, serão convocados os 25 primeiros classificados na 1ª 
fase; 

4.7.3.5 - Em caso de empate na última posição, todos os candidatos envolvidos na situação 

convocados para a 2ª fase do processo seletivo. 

4.7.4 - PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE - FÍSICA MÉDICA: 

4.7.4.1 - Nos casos de oferecimento de 1 vaga, serão convocados os 9 primeiros classificados na 1ª fase; 

4.7.4.2 - Nos casos de oferecimento de 2 vagas, serão convocados os 12 primeiros classificados na 1ª 

fase; 

4.7.4.3 - Em caso de empate na última posição de classificação, todos os candidatos envolvidos na 

situação serão convocados para a 2ª fase do processo seletivo. 

4.7.5 - PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE - CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA 

BUCOMAXILOFACIAL: 

4.7.5.1 - No caso de oferecimento de 2 vagas, serão convocados os 8 primeiros classificados na 1ª fase; 

4.7.5.2 - Em caso de empate na última posição, todos os candidatos envolvidos na situação convocados para 
a 2ª fase do processo seletivo. 
 

4.7.6 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE – FISIOTERAPIA HOSPITALAR: 

4.7.6.1  - Nos casos de oferecimento de 1 vaga, serão convocados os 3 primeiros classificados na 1ª fase;  

4.7.6.2 - Nos casos de oferecimento de 9 vagas, serão convocados os 27 primeiros classificados na 1ª fase; 

4.7.6.3 - Em caso de empate na última posição de classificação, todos os candidatos envolvidos na 

situação serão convocados para a 2ª fase do processo seletivo. 

4.8. O gabarito da prova escrita objetiva será publicado no site do Processo Seletivo em 09/11/2025 à 
partir das 19h. 

4.9. A lista dos candidatos convocados para a 2ª fase e o local e horário da realização serão publicados 
no site do Processo Seletivo no dia 28/11/2025 à partir das 16h. 

 
 

5. DA 2ª FASE 

5.1 - A 2ª fase consistirá de prova de análise de currículo e prova de entrevista ou prova teórico/prática, 
a saber: 

5.1.1 - PROVA DE ANÁLISE DE CURRÍCULO: NO PERÍODO DAS 9H DO DIA 28/11 ÀS 17H DO DIA 29/11/2024, 
OS CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA A 2ª FASE, DEVERÃO FAZER UPLOAD EM UM ÚNICO ARQUIVO COM 
EXTENSÃO PDF DE ATÉ 3MB DO CURRICULUM LATTES, ATRAVÉS DO SITE DO PROCESSO SELETIVO, 
EXCLUSIVAMENTE. Os documentos deverão ser organizados seguindo a ordem da descrição abaixo: 

5.1.1.1 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE - ÁREA CONCENTRAÇÃO SAÚDE 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: de peso 2, pontuada de 0 a 10, com exceção da profissão 
enfermagem, cujo peso será 1. Os documentos deverão ser organizados, impreterivelmente, seguindo-
se a ordem da descrição abaixo: 

5.1.1.1.1 - Cópia do diploma de graduação ou declaração de conclusão do curso; 

5.1.1.1.2 - Cópia do histórico escolar do curso de graduação; 

5.1.1.1.3 – Currículo gerado pela Plataforma Lattes/CNPq atualizado; 

5.1.1.1.4 - Cópias dos documentos comprobatórios, na ordem que são apresentados no currículo Lattes. 
Somente serão pontuados os ítens que forem devidamente comprovados, da seguinte forma: 

                                              5. DA 2ª FASE 

 
 5.1 - A 2ª fase consistirá de prova de análise de currículo e prova de entrevista ou 

prova teórico/prática, a saber: 

 
 

 

5.1.1 - PROVA DE ANÁLISE DE CURRÍCULO: NO PERÍODO DAS 9H DO DIA 01/12 ÀS 16H DO DIA 
02/12/2025, OS CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA A 2ª FASE, DEVERÃO FAZER UPLOAD EM UM ÚNICO 
ARQUIVO COM EXTENSÃO PDF DE ATÉ 3MB DO CURRICULUM LATTES, ATRAVÉS DO SITE DO PROCESSO 
SELETIVO, EXCLUSIVAMENTE. Os documentos deverão ser organizados seguindo a ordem da descrição 
abaixo: 



 

I. Quanto à qualificação profissional: (4,0) 

 

Item Pontuação 

Iniciação científica com financiamento e/ou TCC na Área 
de Concentração 

0,50 pt para cada até no 
máximo 1,0 pt; 

Iniciação científica sem financiamento 
0,25 pt (máximo  0,25 pt); 

Participação em eventos com apresentação de trabalhos 
0,20 pt para cada máximo 

(1,0 pt); 

Participação em eventos (congressos, seminários, cursos 
e outros) NA ÁREA DE CONCENTRAÇÃO sem 
apresentação de trabalhos 

0,10 pt para cada (máximo 
1,0 pt); 

Especialização/Aprimoramento com carga horária mínima 
de 360h para especialização 

0,50 pt; 

Atividades de extensão (Projetos de Extensão, Cursos de 
Extensão, PET, VerSUS, etc..) 

0,25 pt (máximo de 0,25 
pt) 

 
 

II. Quanto à produção intelectual: (2,5) 

Item Pontuação 

Trabalhos publicados em periódicos indexados 0,50 pt cada (máximo 1,0 
pt); 

Trabalhos publicados em anais 
0,25 pt cada (máximo 1,0 

pt); 

Premiações 
0,50 pt; 

 
 

III. Quanto à experiência na área profissional: (3,5) 

Item Pontuação 

Assistencial: 0,50 pt para cada ano completo 
0,50 pt para cada ano 

completo, (máximo 1,0 pt, 
na profissão escolhida). 

Atividades de extensão, participação em LIGAs Estudantis, 
monitorias, cursos de curta duração na Área de 
Concentração , com mínimo de 30 horas, estágios 
extracurriculares com  carga horária mínima de 60 horas 
e/ou participação no Teste de Progresso 

0,50 (máximo 2,5 pt).; 

 
 

5.1.1.2 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE - ÁREA CONCENTRAÇÃO SAÚDE DO 
ADULTO E IDOSO: de peso 1,0, pontuada de 0 a 10. Os documentos deverão ser organizados, 
impreterivelmente, seguindo-se a ordem da descrição abaixo: 

5.1.1.2.1 - Cópia do diploma de graduação ou declaração de conclusão do curso; 

5.1.1.2.2 - Cópia do histórico escolar do curso de graduação; 

5.1.1.2.3 – Currículo gerado pela Plataforma Lattes/CNPq atualizado; 

5.1.1.2.4 - Cópias dos documentos comprobatórios, na ordem que são apresentados no currículo Lattes. 
Somente serão pontuados os ítens que forem devidamente comprovados, da seguinte forma: 

I. Quanto à qualificação profissional: (4,5) 

 

Item Pontuação 



 

Iniciação científica com financiamento e/ou TCC na Área 
do Adulto e Idoso 

0,50 pt para cada até no 
máximo 1,0 pt; 

Iniciação científica com financiamento e/ou TCC em 
outras áreas 

0,25 pt (máximo  0,5 pt); 

Iniciação científica e/ou TCC sem financiamento 
0,25 pt (máximo  0,25 pt); 

Participação em eventos (congressos, seminários, 
palestras e outros eventos científicos) com apresentação 
de trabalhos 

0,20 pt para cada máximo 
(1,0 pt); 

Participação em eventos (congressos, seminários, 
palestras e outros eventos científicos) sem apresentação 
de trabalhos 

0,10 pt para cada (máximo 
0,5 pt); 

Especialização/Aprimoramento com carga horária mínima 
de 360h para especialização 

0,25 pt (máximo  0,25 pt); 

Formação Complementar (Cursos na área do adulto e 
idoso) 

0,2 pt (máximo de 1,0 pt) 

 

II. Quanto à produção intelectual: (2,5) 

 

Item Pontuação 

Trabalhos publicados em periódicos indexados 0,50 pt cada (máximo 1,0 
pt); 

Trabalhos publicados em anais 
0,2 pt cada (máximo 1,0 

pt); 

Premiações 
0,50 pt; 

        
 
 

III. Quanto à experiência na área profissional: (3,0) 

 

Item Pontuação 

Atuação profissional e Estágios extracurriculares com  
carga horária mínima de 60 horas 

0,25 pt para cada semestre 
completo (máximo 1,0 pt, 

na profissão escolhida). 

Participação em programas e projetos de extensão  
0,25 pt por 

programa/projeto (máximo 
1,0 pt). 

Participação em LIGAs Estudantis, PET, monitorias, e/ou 
participação no Teste de Progresso 

0,25 pt por item (máximo 
1,0 pt). 

 

5.1.1.3 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM REABILITAÇÃO PSICOSSOCIAL: de peso 2, 
pontuada de 0 a 10. Os documentos deverão ser organizados, impreterivelmente, seguindo-se a 
ordem da descrição abaixo: 
 

5.1.1.3.1 - Cópia do diploma de graduação ou declaração de conclusão do curso;  

5.1.1.3.2 - Cópia do histórico escolar do curso de graduação;  

5.1.1.3.3 – Currículo gerado pela Plataforma Lattes/CNPq atualizado; 

5.1.1.3.4 - Formulário de Avaliação de Currículo (a ser disponibilizado no site do Processo Seletivo);  

5.1.1.3.5 - Cópias dos documentos comprobatórios, na ordem que são apresentados no currículo Lattes. 



 

Somente serão pontuados os itens que forem devidamente comprovados, da seguinte forma:  
 
I. Quanto à qualificação profissional: (4,0)  

Item Pontuação 

Iniciação científica com financiamento 0,50 pt para cada até 
no máximo 1,0 pt; 

Iniciação científica sem financiamento ou TCC e/ou TCC na 
Área de Concentração 

0,25 pt (máximo  0,25 
pt); 

Participação em eventos com apresentação de trabalhos 0,20 pt para cada 
máximo (1,0 pt); 

Participação em eventos (congressos, seminários, 
cursos e outros) NA ÁREA DE CONCENTRAÇÃO sem 
apresentação de trabalhos 

0,10 pt para cada 
(máximo 1,0 pt); 

Especialização/Aprimoramento com carga horária 
mínima de 360h para especialização 

0,50 pt; 

Atividades de extensão (Projetos de Extensão, Cursos de 
Extensão, PET, VerSUS, etc..) 

0,25 pt (máximo de 
0,25 
pt) 

 
II. Quanto à produção intelectual: (2,5)  

Item Pontuação 

Trabalhos publicados em periódicos indexados  0,50 pt cada (máximo 
1,0 pt); 

Trabalhos publicados em anais  0,25 pt cada (máximo 
1,0 pt); 

Premiações  0,50 pt; 

 

 

III.Quanto à experiência na área profissional: (3,5)  

Item Pontuação 

Assistencial: 0,50 pt para cada ano completo  0,50 pt para cada ano  

completo, (máximo 1,0 
pt, na profissão 

escolhida). 

Atividades de extensão, participação em LIGAs  Estudantis, 
monitorias, cursos de curta duração na Área  de Concentração 
, com mínimo de 30 horas, estágios  extracurriculares com 
carga horária mínima de 60 horas e/ou participação no Teste 
de Progresso 

0,50 (máximo 2,5 pt).; 

 
          

5.1.1.4 – PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL  EM  SAÚDE MENTAL: de peso 1, pontuada de  0 a 
10: 

5.1.1.4.1 - Cópia do diploma de graduação ou declaração de conclusão do curso; 

5.1.1.4.2 - Cópia do histórico escolar do curso de graduação; 

5.1.1.4.3 - Formulário de Avaliação de Currículo (a ser disponibilizado no site do Processo Seletivo); 

5.1.1.4.4 - Cópias dos documentos comprobatórios relacionados aos itens constantes no Formulário de 
Avaliação de Currículo, abaixo descritos e assim pontuados: 

 

Item Pontuação 



 

Estágios na área 

 

1. Se ≥ 80 horas: 4,00 pt; / Se < 80 
horas: 2,00 pt. Estágio em pontos da 

Rede de Atenção Psicossocial; 

Iniciação científica com financiamento 
0,50 pt para cada até no máximo 1,0 pt; 

Participação em eventos com apresentação de 
trabalhos 

0,20 pt para cada máximo (1,0 pt); 

Participação em eventos sem apresentação de 
trabalhos 

0,10 pt para cada (máximo 0,5 pt); 

Trabalhos publicados em periódicos indexados 
0,50 pt cada (máximo 1,0 pt); 

Atividades de extensão, com carga horária mínima de 
64 horas (PET, VerSUS, monitoria, etc..) 

1,5pt; 

Experiência profissional na área da saúde (acima 
de 6 meses, incluindo Aprimoramento e 
Residência 

 

1,0 pt. 

 
 

5.1.1.5 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE - FÍSICA MÉDICA: de peso 1, 
pontuada de 0 a 10: 

 

5.1.1.5.1 - Os candidatos, além de fazerem upload no sistema dos documentos abaixo listados, 
deverão apresentar, na entrevista, os mesmos documentos encadernados, em espiral ou pasta com 
grampos, na ordem apresentada abaixo: 

5.1.1.5.2 - Formulário de Avaliação de Currículo (a ser disponibilizado no site do Processo 

Seletivo); 

5.1.1.5.3 - Cópia do diploma de graduação ou declaração de conclusão do curso; 

5.1.1.5.4- Cópia do histórico escolar do curso de graduação 

5.1.1.5.5 - Cópias dos documentos comprobatórios relacionados aos itens constantes no Formulário de 
Avaliação de Currículo, em ordem cronológica, abaixo descritos e assim pontuados: 

 

Item Pontuação 

Estágios na área (máximo 2,00 pts) 

 

1. Se> 300 horas: 1,00 pt/estágio; 

2. Se ≤ 300 horas: (número de horas / 300 
= n pts.), por estágio (máximo 1,00 pt.) 

 

niciação científica/pesquisa 1,00 pt. cada (máximo 2,00 pts.); 

Monitoria durante o curso 0,50 pt/monitoria (máximo 1,00 pt.); 

Participação em (congressos,  seminários, 
cursos e outros) 

0,20 pt. Por evento (máximo 1,00 pt.). 

Trabalhos apresentados em eventos: 0,50 pt. 
por trabalho 

0,50 pt. por trabalho (máximo 2,00 pt). 

Experiência profissional em Física Médica 
(acima de 6 meses) 

1,00 pt. 

Artigo publicado em periódico indexado 
(máximo 1,00 pt.) 

• Como autor: 1,00 pt.; 

• Como coautor: 0,5 pt/artigo. 
 

5.1.1.6 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE – CIRURGIA E 



 

TRAUMATOLOGIA BUCOMAXILOFACIAL: 

5.1.1.6.1 - de peso 1, pontuada de 0 a 10, constará da análise dos documentos abaixo relacionados, 
que deverão ser entregues pelo candidato conforme abaixo: 

5.1.1.6.2 - Cópia do diploma de graduação ou declaração de conclusão do curso; 

5.1.1.6.3 – Cópia do histórico escolar do curso de graduação; 

5.1.1.6.4 - Formulário de Avaliação de Currículo (disponibilizado no site do Processo Seletivo); 

5.1.1.6.5 - Cópias dos documentos comprobatórios relacionados aos itens constantes no Formulário de 
Avaliação de Currículo, abaixo descritos e assim pontuados: 

-        Organizar o currículo e documentos comprobatórios na mesma sequência e distribuição descrita a 
seguir. 

- Não serão pontuados itens sem documento comprobatório oficial. 

 

Item Pontuação 

Iniciação científica (IC) na Área de CTBMF com 
financiamento 

1,0 ponto – (máximo 2,0 pt); 

Iniciação científica (IC) na Área de CTBMF sem 
financiamento, realizada enquanto 

graduando. Obrigatória declaração oficial da 
Instituição de Ensino Superior.  

0,50 ponto – (máximo 1 pt); 

Monitoria / Programa de estágio discente 
(PAD) na Área de Cirurgia Buco Maxilo Facial, 
em disciplicinas do curso de Graduação em 

odontologia enquanto graduando - mínimo de 
60 horas  

Obrigatória declaração oficial da Instituição de 
Ensino Superior 

0,5 ponto (máximo 1,5 pt); 

*Participação em congressos da área de 
CTBMF com apresentação de trabalhos 

científicos pelo candidato. O candidato deve 
ser o primeiro autor e apresentador do 

trabalho. 

0,2 ponto – (1,0 pt); 

*Menção honrosa / premiações em 
apresentação em co ngresso da Área de 

CTBMF. O candidato deve ser o primeiro autor 
e apresentador do trabalho. 

0,3 ponto – (máximo 1,2 pt) 

*Participação em congresso na Área de 
CTBMF 

0,1 ponto (máximo 0,5 pt) 

Proficiência comprovada em Inglês 

Para tanto, o comprovante deve ser emitido por  
uma da instituições listadas abaixo, observada a 
pontuação mínima exigida e a data de realização  

A PARTIR DE 20/10/2023: 
- União Cultural Brasil Estados Unidos (UCBEU) e 

Proficiência da UCBEU (nota mínima 6); 
- Exame da Universidade de Michigan (mínimo B1); 

- IELTS (nota mínima 6,5); 
- TOEFL: ITP (mínimo de 527 pontos) ou iBT 

(mínimo de 71 pontos); 

0,8 ponto (máximo 0,8pt) 

Publicação do trabalho de IC do candidato 
0,6 ponto (máximo 1,2 pt) 



 

como artigo completo publicado em periódico 
indexado em uma das bases de dados listadas 

abaixo**  

Publicação de artigo completo com tema da 
área de CTBMF publicado em periódico 

indexado em uma das bases de dados listadas 
abaixo** 

0,4 ponto (máximo 0,8 pt) 

* Serão pontuados congressos realizados Sociedade Brasileira de Pesquisa Odontológica (SBPqO), IADR 
(International Association for Dental Research, Colégio Brasileiro de Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-
Facial (CBCTBMF), Sociedade Brasileira de Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial (SOBRACIBU), 
International Association of Oral and Maxillofacial Surgeons (IAOMS), Asociación Latinoamericana de Cirugía 
y Traumatología Bucomaxilofacial (ALACIBU), AO Foundation (Arbeitsgemeinschaft für Osteosynthesefragen), 
International Bone Research Association (IBRA). 

 

** Serão aceitos apenas artigos publicados em periódicos indexados em pelo menos uma das seguintes bases 
de dados: Embase, Cochrane, PubMed/MEDLINE, Scopus ou Web of Science (WoS). 

 
 5.1.1.7 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE – FISIOTERAPIA 
HOSPITALAR: de peso 3, pontuada de 0 a 10.  Os documentos deverão ser organizados, 
impreterivelmente, seguindo-se a ordem da ficha de inscrição: 

5.1.1.7.1  - Cópia do diploma de graduação ou declaração de conclusão do curso;  

5.1.1.7.2 - Cópia do histórico escolar do curso de graduação; 

5.1.1.7.3 - Currículo gerado pela Plataforma Lattes/CNPq atualizado; 

5.1.1.7.4 - Formulário de Avaliação de Currículo (a ser disponibilizado no site do Processo 
Seletivo, preenchido e com os comprovantes numerados pela ordem do formulário); 
5.1..1.7.5  - Cópias dos documentos comprobatórios, na ordem que são apresentados no 
currículo Lattes. Somente serão pontuados os itens que forem devidamente comprovados, da 
seguinte forma:  
 
I. Quanto à qualificação profissional: (4,0)  

Item Pontuação 

Iniciação científica com financiamento e/ou TCC na Área de 
Concentração  

0,50 pt para cada até no 
máximo 1,0 pt; 

Iniciação científica sem financiamento  0,25 pt (máximo 0,25 pt); 

Participação em eventos com apresentação de trabalhos  0,20 pt para cada máximo 
(1,0 pt); 

Participação em eventos (congressos, seminários, cursos e 
outros) NA ÁREA DE CONCENTRAÇÃO sem apresentação de 
trabalhos 

0,10 pt para cada (máximo 
1,0 pt); 

Especialização/Aprimoramento com carga horária mínima de 
360h para especialização 

0,50 pt; 

Atividades de extensão (Projetos de Extensão, Cursos de  
Extensão, PET, VerSUS, etc..) 

0,25 pt (máximo de 0,25  
pt) 

 
 

 
II. Quanto à produção intelectual: (2,5)  

Item Pontuação 

Trabalhos publicados em periódicos indexados  0,50 pt cada (máximo 1,0 
pt); 

Trabalhos publicados em anais  0,25 pt cada (máximo 1,0 
pt); 

Premiações  0,50 pt; 



 

 

III.Quanto à experiência na área profissional: (3,5)  

Item Pontuação 

Assistencial: 0,50 pt para cada ano completo  0,50 pt para cada ano  
completo, (máximo 1,0 pt, 
na profissão escolhida). 

Atividades de extensão, participação em LIGAs Estudantis, 
monitorias, cursos de curta duração na Área  de Concentração 
, com mínimo de 30 horas, estágios  extracurriculares com 
carga horária mínima de 60 horas e/ou participação no Teste 
de Progresso 

0,50 (máximo 2,5 pt).; 

 

 

5.1.1.8 – Não serão considerados, sob hipótese alguma, documentos entregues após o período 

informado no item 5.1.1. 

 
 

5.1.2 - PROVA DE ENTREVISTA OU PROVA TEÓRICO/PRÁTICA 

5.1.2.1 - Com exceção da entrevista do Programa de Residência em Área Profissional em Saúde – 
Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial, cuja realização será on-line, a 2ª fase dos programas será 
realizada de forma presencial. A prova de entrevista ou prova teórico/prática será realizada no período 
de 01 a 05/12/2025, sendo o dia escolhido de acordo com a disponibilidade dos Programas, nas datas e 
horários específicos publicados no site do Processo Seletivo no  dia 28/11/2025 à partir das 16h. 

 

5.1.2.2 - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DA PROVA COM NO MÍNIMO 30 MINUTOS 
DE ANTECEDÊNCIA, SENDO QUE APÓS O HORÁRIO DETERMINADO NÃO SERÃO ADMITIDOS ATRASOS SOB 
NENHUMA HIPÓTESE. 

 
5.1.2.3 - A prova será assim constituída: 

5.1.2.3.1 -  PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE - ÁREA CONCENTRAÇÃO SAÚDE DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: PROFISSÕES EDUCAÇÃO FÍSICA E FONOAUDIOLOGIA: 

5.1.2.3.1.1 - Prova teórico/prática, de de peso 3, pontuada de 0 a 10, que poderá ocorrer em pequenos 
grupos ou individualmente, baseada em caso clínico, sendo considerados os posicionamentos dos 
candidatos em relação à: 

 

a. Discussão de núcleo profissional (especificidades da profissão, propostas de intervenção e uso de 

terminologias adequadas) (até 4,00 pt.) 

b. Discussão de campos de saberes e práticas (atuação interdisciplinar e multiprofissional; o trabalho 

interprofissional e colaborativo; o trabalho em rede) (até 3,00 pt.) 

c. Avaliação da desenvoltura, objetividade, postura, organização e clareza de ideias: (até 3,00 pt.) 

5.1.2.3.1.1.1 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE - ÁREA CONCENTRAÇÃO SAÚDE 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – PROFISSÃO ENFERMAGEM: peso 4, pontuação de 0 a 10 pontos. 

 
5.1.2.3.1.1.1.1 - A prova poderá ser realizada individualmente ou em pequenos grupos, a partir de casos 
clínicos ou situações-problema. Serão avaliadas as seguintes dimensões: 
 
I. Habilidades Técnicas e Conhecimento Científico (até 7,0 pontos) 

5.1.2 - PROVA DE ENTREVISTA OU PROVA TEÓRICO/PRÁTICA 



 

a. Análise crítica e resolução de caso clínico ou situação-problema – até 4,0 pontos 

b. Domínio dos conhecimentos específicos da profissão – até 2,0 pontos 

c. Articulação com saberes interprofissionais e proposta de trabalho colaborativo – até 1,0 ponto 

 

II. Habilidades Comportamentais e Atitudes Profissionais (até 3,0 pontos) 

a. Comunicação verbal e não verbal, escuta ativa e clareza de ideias – até 1,5 ponto 

b. Postura ética, empatia, respeito à diversidade e comportamento profissional – até 1,5 ponto 

5.1.2.3.2 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE - ÁREA CONCENTRAÇÃO SAÚDE 

DO ADULTO E IDOSO: 

5.1.2.3.2.1 - Entrevista e/ou Prova teórico/prática, de peso 4, pontuada de 0 a 10, que poderá ocorrer 
em pequenos grupos ou individualmente, sendo considerados os posicionamentos dos candidatos em 
relação à: 

a. Compreensão e domínio do conhecimento de núcleo profissional (até 5,00 pt.) 

b. Integração entre saberes e práticas interprofissionais e colaborativas (até 2,00 pt.) 

c. Análise comportamental, comunicação, desenvoltura e postura profissional (até 3,00 pt.) 

5.1.2.3.3 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM REABILITAÇÃO PSICOSSOCIAL: 

5.1.2.3.3.1 - Prova teórico/prática, de peso 3, pontuada de 0 a 10, que poderá ocorrer em pequenos  
grupos ou individualmente, baseada em caso clínico, sendo considerados os posicionamentos dos  
candidatos em relação à:  

a. Discussão de núcleo profissional (especificidades da profissão, propostas de intervenção e uso 

de  terminologias adequadas) (até 4,00 pt.)  

b. Discussão de campos de saberes e práticas (atuação interdisciplinar e multiprofissional; o 

trabalho  interprofissional e colaborativo; o trabalho em rede) (até 3,00 pt.)  

c. Avaliação da desenvoltura, objetividade, postura, organização e clareza de ideias: (até 3,00 pt.) 

5.1.2.3.4 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE MENTAL: 

5.1.2.3.4.1 - Prova teórico/prática, de peso 4, pontuada de 0 a 10, em grupo, versando sobre diagnóstico 
psicossocial, manejo terapêutico e sustentação de proposições em pequeno grupo multiprofissional, 
avaliada de acordo com os seguintes critérios: 

a. Discussão de núcleo profissional: até 2 pts. 

b. Discussão de campos de saberes e práticas: até 2 pt. 

c. Trabalho interprofissional: até 3 pts. 

d. Discussão em rede: até 3 pts. 
 
 

5.1.2.3.5 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE - FÍSICA MÉDICA: 

5.1.2.3.5.1 - Prova de entrevista, de peso 1, pontuada de 0 a 10, individual, sendo o candidato 
interpelado acerca do currículo: 

a. Avaliação do conhecimento e resultados obtidos: Até 8 pts; 



 

b. Avaliação da desenvoltura, objetividade, postura, fluência verbal, conhecimento e expectativas 

profissionais do candidato: Até 2 pts. 

 
 

5.1.2.3.6 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE – CIRURGIA E 
TRAUMATOLOGIA BUCOMAXILOFACIAL: 

5.1.2.3.6.1 - Entrevista, que será realizada pela plataforma Google Meet, não possuirá peso e nota. 

5.1.2.3.7 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE – FISIOTERAPIA HOSPITALAR: 

5.1.2.3.7.1 - Prova teórico/prática, de peso 3, pontuada de 0 a 10, que poderá ocorrer em pequenos  grupos 
ou individualmente, baseada em caso clínico, sendo considerados os posicionamentos dos  candidatos em 
relação à: 

a. Avaliação da comunicação interpessoal e interprofissional, assim como da postura ética e 

profissional durante o processo seletivo. (até 3,00 pontos); 

b. Discussão de caso clínico (avaliação de raciocínio clínico e prática baseado em evidências científicas (até 
4,00 pt.); 

c. Ética e trabalho em equipe multiprofissional (até 3,00 pt.). 

 

6. DAS ORIENTAÇÕES PARA OS DIAS DAS PROVAS 

 

6.1 - Em todos os dias de provas será obrigatória a apresentação do ORIGINAL de um dos seguintes 

documentos: 

6.1.1 - Cédula de Identidade - RG; 

6.1.2 - Carteira Nacional de Habilitação, com foto, dentro do prazo de validade; 

6.1.3 - Passaporte, dentro do prazo de validade; 

6.1.4 - Carteira do Registro no Conselho Profissional; 

6.1.5 - Recomendada a apresentação do comprovante de inscrição. 

 
6.1.6 - NÃO SERÃO ACEITAS CÓPIAS NEM OUTROS DOCUMENTOS ALÉM DOS ESPECIFICADOS. 

6.2 - Não será permitida, em hipótese alguma, a entrada de candidatos nas salas de exame portando 

aparelhos eletrônicos de qualquer natureza (calculadoras, telefones celulares, agendas eletrônicas, 

notebook, receptor, gravador, “relógios inteligentes” ou outros equipamentos similares), boné ou chapéu 

de qualquer  espécie, roupa ou adereço que identifique a escola de origem, podendo o candidato ser 

submetido a detector de metais. 

6.2.1 - O candidato que estiver de posse de aparelho eletrônico ou usando um dos itens especificados 

acima durante a prova será automaticamente desclassificado. 

6.3 - Durante a realização de todas as provas, será adotado o procedimento de identificação civil dos 

candidatos mediante verificação do documento de identidade indicado no formulário de inscrição e da 

coleta da assinatura e impressão digital. 

6.3.1 - O candidato que por qualquer motivo se recusar a coletar a impressão digital deverá redigir e 

assinar três vezes uma declaração assumindo a responsabilidade por esta decisão. 

6.3.2 - O candidato que por qualquer motivo deixar de atender aos procedimentos de identificação 

descritos nos itens anteriores será desclassificado e eliminado do processo seletivo. 

6.3.3 - O candidato com deficiência participará do processo seletivo juntamente com os demais candidatos 
em igualdade de condições em relação ao conteúdo e avaliação das provas. 

6.DAS ORIENTAÇÕES PARA OS DIAS DAS PROVAS 

 



 

6.3.4 - Será dada acessibilidade aos candidatos com deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante 
especificação da necessidade na ficha de inscrição devendo, para tanto, encaminhar cópia do laudo 
médico por e-mail para coremu@unicamp.br informando a necessidade até o dia 15/10/2025 às 16h. 

6.3.5 - A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo, 
devendo, para tanto, no período das inscrições, encaminhar e-mail para coremu@unicamp.br informando 
a necessidade até o dia 15/10/2025 às 16h. 

6.3.5.1 - No horário da prova a criança deverá ficar sob a guarda e responsabilidade de pessoa indicada 
pela candidata. 

6.3.5.2 - No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal, devendo 
permanecer incomunicável. 

6.3.5.3 – À candidata lactante que necessitar amamentar, será concedido tempo adicional de 1 hora para 
realização da prova. 

 
 
 

7 - DAS NOTAS 

7.1 - A nota de cada fase será atribuída de 0 a 10, considerado o peso das provas e as notas obtidas, 

conforme os critérios abaixo: 

7.1.2 - A NOTA DA 1ª FASE, para o PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE - ÁREA 

CONCENTRAÇÃO SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: PROFISSÕES EDUCAÇÃO FÍSICA E 

FONOAUDIOLOGIA, será calculada pela fórmula abaixo: 

7.1.2.1. - A Nota da 1ª Fase = [ 3,0 × (nota da prova objetiva) + 2,0 × (nota da prova dissertativa) ] /5,0.  

7.1.2.1.1. - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE - ÁREA CONCENTRAÇÃO SAÚDE 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – PROFISSÃO ENFERMAGEM: será calculada pela fórmula abaixo: 

7.1.2.1.1.1 - A Nota da 1ª Fase = [ 2,0 × (nota da prova objetiva) + 3,0 × (nota da prova dissertativa) ] 

/5,0. 

 

7.1.3 - A NOTA DA 1ª FASE, para o PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE - ÁREA 

CONCENTRAÇÃO SAÚDE DO ADULTO E IDOSO, será calculada pela fórmula abaixo: 

7.1.3.1 - A Nota da 1ª Fase = [ 2,0 × (nota da prova objetiva) + 3,0 × (nota da prova dissertativa) ] /5,0. 

7.1.4 - A NOTA DA 1ª FASE, para o PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM REABILITAÇÃO 

PSICOSSOCIAL, será calculada pela forma abaixo: 

7.1.4.1 - A Nota da 1ª Fase = [ 3,0 × (nota da prova objetiva) + 2,0 × (nota da prova dissertativa) ] /5,0. 

7.1.5 - A NOTA DA 1ª FASE, para o PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE 

MENTAL, será amédia aritmética das notas das provas objetiva e dissertativa. 

7.1.6 - A NOTA DA 1ª FASE,  PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE - FÍSICA 

MÉDICA,  será amédia aritmética das notas das provas objetiva e dissertativa. 

7.1.7 - A NOTA DA 1ª FASE, para o PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE – 

CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCOMAXILOFACIAL, será calculada pela forma abaixo: 

7.1.7.1 - A Nota da 1ª Fase = [ 4,0 × (nota da prova objetiva) + 5,0 × (nota da prova dissertativa) ] /9,0. 

7.1.8 - A NOTA DA 1a FASE  PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE - 

FISIOTERAPIA HOSPITALAR, será calculada pela forma abaixo: 

7.1.8.1 - Nota da 1a Fase = [ (nota da prova escrita objetiva) ] 

 

7.1.9 - A NOTA DA 2ª FASE, para o PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE - ÁREA 

                                           7.DAS NOTAS 

 



 

DE CONCENTRAÇÃO SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: PROFISSÕES EDUCAÇÃO FÍSICA E 

FONOAUDIOLOGIA, será calculada pela fórmula abaixo: 

7.1.9.1 - A Nota da 2ª Fase = [ 2,0 × (nota da prova de análise de currículo) + 3,0 × (nota da prova 

teórico/prática) ] /5,0. 

7.1.9.1.1 - A NOTA DA 2ª FASE, para o PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE  - 

ÁREA CONCENTRAÇÃO SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: PROFISSÃO ENFERMAGEM: será 

calculada pela fórmula abaixo: 

7.1.9.1.1.1 - A Nota da 2ª Fase = [ 1,0 × (nota da prova de análise de currículo) + 4,0 × (nota da prova 

teórico/prática) ] /5,0. 

7.1.10 - A NOTA DA 2ª FASE, para o PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE - ÁREA 

DE CONCENTRAÇÃO SAÚDE DO ADULTO E IDOSO, será calculada pela fórmula abaixo: 

7.1.10.1 - A Nota da 2ª Fase = [ 1,0 × (nota da prova de análise de currículo) + 4,0 × (nota da prova 

teórico/prática) ] /5,0. 

7.1.11 - A NOTA DA 2a FASE, para o PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM 

REABILITAÇÃO PSICOSSOCIAL, será calculada pela fórmula abaixo: 

7.1.11.1 - [ 2,0 × (nota da prova de análise de currículo) + 3,0 × (nota da prova teórico/prática) ] /5,0. 

7.1.12 - A NOTA DA 2ª FASE, para o PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE 

MENTAL, será calculada pela fórmula abaixo: 

7.1.12.1- A Nota da 2ª Fase = [ (nota da prova de análise de currículo) + 4,0 × (nota da prova 

teórico/prática) ] /5,0. 

7.1.13 - A NOTA DA 2ª FASE, para o PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE - 

FÍSICA MÉDICA, será amédia aritmética das provas de análise de currículo e entrevista. 

7.1.14 - A NOTA DA 2ª FASE, para o PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE 

– CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCOMAXILOFACIAL, será calculada pela fórmula abaixo: 

7.1.14.1- A Nota da 2ª Fase = [ (nota da prova de análise de currículo) ]; 

7.1.15 - A NOTA DA 2a FASE  PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE - FISIOTERAPIA 
HOSPITALAR, será calculada pela forma abaixo: 

7.1.15.1 - A Nota da 2ª Fase = [ 3,0 × (nota da prova de análise de currículo) + 3,0 × (nota da prova 
teórico/prática) ] /6,0. 

7.2 - A NOTA FINAL será atribuída de 0 a 10, sendo calculada pelas fórmulas abaixo: 

7.2.1 – Para o PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE - ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 
SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: PROFISSÕES EDUCAÇÃO FÍSICA E FONOAUDIOLOGIA: 

7.2.1.1 - Nota Final = [3,0 × (nota da prova objetiva) + 2,0 × (nota da prova dissertativa) + 2,0 × (nota da 

prova de análise de currículo) + 3,0 × (nota da prova teórico/prática) ] / 10 

7.2.1.1.1 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE - ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 

SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: PROFISSÃO ENFERMAGEM: 

7.2.1.1.1.1 - Nota Final = [2,0 × (nota da prova objetiva) + 3,0 × (nota da prova dissertativa) + 1,0 × 

(nota da prova de análise de currículo) + 4,0 × (nota da prova teórico/prática) ] / 10 

7.2.1.1.1.1.1 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE: PROFISSÃO ENFERMAGEM: Nota de corte 7,0 (somente constarão no resultado final os 

candidatos que obtiverem nota mínima 7,0 em sua nota final). 

7.2.2 - Para o PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE – ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 

SAÚDE DO ADULTO E IDOSO, será calculada pela fórmula abaixo: 



 

7.2.2.1 - Nota Final = [2,0 × (nota da prova objetiva) + 3,0 × (nota da prova dissertativa) + 1,0 × (nota da 

prova de análise de currículo) + 4,0 × (nota da prova teórico/prática) ] / 10 

7.2.3 - Para o PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM REABILITAÇÃO PSICOSSOCIAL, será 

calculada pela fórmula abaixo: 

7.2.3.1 - Nota Final = [3,0 × (nota da prova objetiva) + 2,0 × (nota da prova dissertativa) + 2,0 × (nota da 

prova de análise de currículo) + 3,0 × (nota da prova teórico/prática) ] / 10 

7.2.4 - Para o PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE MENTAL: 

7.2.4.1 - Nota Final = [2,5 × (nota da prova objetiva) + 2,5 × (nota da prova dissertativa) + (nota da prova 

de análise de currículo) + 4,0 × (nota da prova teórico/prática) ] / 10 

7.2.5 - Para o PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE - FÍSICA MÉDICA: 

7.2.5.1 - Nota Final = [4 × (nota da prova objetiva) + 4 × (nota da prova dissertativa) + (nota da prova de 

análise de currículo) + (nota da entrevista) ] / 10 

7.2.6 - Para o PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE – CIRURGIA E 

TRAUMATOLOGIA BUCOMAXILOFACIAL: 

7.2.6.1 - Nota Final = [4 ×(nota da prova objetiva) + 5 ×(nota da prova dissertativa) + (nota da prova 

de análise de currículo)] / 10 

7.2.7 – Para o  PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE - FISIOTERAPIA 

HOSPITALAR: 

7.2.7.1 - [4,0 × (nota da prova objetiva) + 3,0 × (nota da prova de análise de currículo) + 3,0 × (nota da 

prova teórico/prática) ]/ 10 

7.3 - As notas de cada fase e nota final serão consideradas até a casa centesimal, com arredondamento 

da casa milesimal de acordo com os seguintes critérios: 

7.3.1 - Milesimal menor que cinco será considerada como zero; 

7.3.2 - Milesimal maior ou igual a cinco arredondará a casa centesimal para o número imediatamente 

superior. 

7.4 - Nos casos de empate na nota final, os candidatos serão classificados de acordo com a seguinte 

ordem de critérios: 

7.4.1 - PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE  - ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO SAÚDE 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E SAÚDE DO ADULTO E IDOSO;  SAÚDE MENTAL E REABILITAÇÃO 
PSICOSSOCIAL: 

7.4.1.1 - Maior nota na prova teórico/prática; 

7.4.1.2 - Maior nota na prova de múltipla escolha 

7.4.1.3 - Maior nota na prova escrita dissertativa; 

7.4.1.4 - Maior nota na prova de análise de currículo; 

7.4.1.5 - Maior idade. 

7.4.2 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE - FÍSICA MÉDICA: 

7.4.2.1 - Maior nota na prova escrita dissertativa; 

7.4.2.2 - Maior nota na prova escrita de múltipla escolha; 

7.4.2.3 - Maior nota na prova de entrevista; 

7.4.2.4 - Maior nota na prova na prova de análise de currículo; 

7.4.2.5 - Maior idade. 



 

7.4.3 - PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE - CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA 
BUCOMAXILOFACIAL: 

7.4.3.1 - Maior nota na prova escrita de múltipla escolha; 

7.4.3.2 - Maior nota na prova escrita dissertativa; 

7.4.3.3 - Maior nota na prova na prova de análise de currículo; 

7.4.3.4 - Maior idade. 

7.4.4 - Para o  PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE - FISIOTERAPIA 
HOSPITALAR: 

7.4.4.1 - Maior nota na prova teórico/prática;  

7.4.4.2 - Maior nota na prova de múltipla escolha;  

7.4.4.3 - Maior nota na prova de análise de currículo; 

7.4.4.4 - Maior idade. 
 

7.5 - As notas obtidas no processo seletivo serão divulgadas, por fase, juntamente com o resultado final. 
 

 
7 - DO RESULTADO FINAL E CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA 

8.1 - A lista com o resultado final do processo seletivo, sujeita à apresentação de recursos, de acordo 

com a opção do candidato, em ordem de classificação, contendo o número de inscrição, nome do 

candidato e notas obtidas, será divulgada no site do Processo Seletivo no dia 10/12/2025 a partir das 

16h. 

8.2 - A lista com o resultado final e definitivo do processo seletivo e convocação para matrícula, não mais 

sujeita à apresentação de recursos, de acordo com a opção do candidato, em ordem de classificação, 

contendo o número de inscrição, nome do candidato e notas finais obtidas, será divulgada no site do 

Processo Seletivo no dia 19/12/2025 a partir das 16h. 

8.3 - Os candidatos aprovados que não alcançarem classificação até o limite das vagas oferecidas 

poderão ser convocados para matrícula, segundo a ordem de classificação, na eventualidade da 

desistência dos candidatos convocados. 

8.4 - Somente constarão na lista do resultado final os candidatos que tenham participado de 

todas as fases do processo seletivo.  

8.4.1 - Para a Profissão Enfermagem – Saúde da Criança e do Adolescente, somente constarão na 

lista do resultado final os candidatos que tenham participado de todas as fases do processo seletivo e 

obtiveram nota final igual ou superior a 7,0. 

8.5 - O resultado do processo seletivo será válido exclusivamente para matrícula no ano letivo de 2026. 

8.6 - É DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO CANDIDATO O ACOMPANHAMENTO DA DIVULGAÇÃO 

PELA INTERNET DOS RESULTADOS, CONVOCAÇÕES E DEMAIS PUBLICAÇÕES RELACIONADAS AO 

PROCESSO SELETIVO. 

 

9 - DA COMPLEMENTAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS 

9.1 - No período das 9h do dia 01/02/2026 às 16h de 10/02/2026, TODOS OS CANDIDATOS  

APROVADOS, CONVOCADOS PARA MATRÍCULA OU DA LISTA DE EXCEDENTES, deverão 

OBRIGATORIAMENTE complementar os dados de sua inscrição acessando o site do Processo Seletivo. 

9.2 - A MATRÍCULA DOS CONVOCADOS EM 1ª CHAMADA E DEMAIS LISTAS, SOMENTE SERÃO REALIZADAS SE 

OS DADOS DO CANDIDATO ESTIVEREM COMPLETOS. 
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10 - DAS MATRÍCULAS 

10.1 – No período das 9h do dia 10/02/2026 às 16h do dia 11/02/2026 os candidatos convocados para 

matrícula deverão fazer o upload dos documentos exigidos no edital, em formato PDF, e foto 3x4 (A foto deve 

ser atual, nítida, colorida e ter o fundo branco. Não serão aceitas imagens em que o inscrito esteja de óculos 

escuros, boné, chapéu ou outros artigos de chapelaria. É necessário que o arquivo esteja em JPG ou PNG, com 

tamanho máximo de 2 MB) através do site https://www2.fcm.unicamp.br/mare/. 

 
 

10.1.2 - A NÃO REALIZAÇÃO do UPLOAD dos documentos listados abaixo, NOS DIAS E HORÁRIOS 

ESTABELECIDOS PARA MATRÍCULA, IMPLICARÁ NA DESCLASSIFICAÇÃO AUTOMÁTICA DO CANDIDATO. 

10.2 - Para a matrícula deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

10.2.1 - Diploma de conclusão do curso superior na área de inscrição, devidamente registrado, ou, 

provisoriamente, no caso de o candidato ter se formado em 2025, declaração de conclusão do curso ou 

de que será concluído até 28/02/2026, ficando a entrega do documento exigido prorrogada até 

15/05/2026 (uma cópia frente e verso); 

10.1.1 - Comprovante de inscrição no INSS (PIS, PASEP ou NIT); 

10.1.2 - Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil, em nome do candidato, que NÃO PODERÁ 

SER CONTA CONJUNTA, NEM CONTA POUPANÇA (uma cópia de qualquer documento emitido pelo banco 

contendo nome e número da conta: folha de cheque, cartão, extrato, etc.); 

10.1.3 - Título de eleitor (uma cópia); 

10.1.4 -  CPF próprio (uma cópia); 

10.1.5  - Cédula de identidade - RG (uma cópia); 

10.1.6  - Documento militar: certificado de dispensa de incorporação ou de reservista (uma cópia); 

10.1.7  - Certidão de nascimento ou casamento (uma cópia); 

10.2.9  - Cartão ou Carteira do Conselho Profissional do Estado de São Paulo ou, provisoriamente, no 

caso de o candidato ter se formado em 2025 ou ser oriundo de outro estado, protocolo de entrada do 

Conselho Regional-SP ou Cartão ou Carteira do estado de origem, ficando a entrega do documento 

exigido prorrogada até 15/05/2026, dispensada a apresentação no caso de candidatos do programa em 

Física Médica (uma cópia). 

10.3- Os candidatos formados em instituições estrangeiras deverão apresentar diploma de graduação 

devidamente revalidado por universidade pública brasileira. 

10.4- Os candidatos estrangeiros deverão apresentar visto permanente no Brasil e certificado de 

proficiência na língua portuguesa. 

10.5 - Procuração simples com firma reconhecida do candidato e documento oficial e original do 

procurador, no caso do candidato estar sendo representado na matrícula. 

 

 
11 - DO INÍCIO DOS PROGRAMAS 

11.1 - Os residentes regularmente matriculados iniciarão suas atividades junto aos programas no dia 

01/03/2026. 

11.2 - O NÃO COMPARECIMENTO NA DATA DE INÍCIO DOS PROGRAMAS SERÁ CARACTERIZADO COMO 

ABANDONO E IMPLICARÁ NA PERDA AUTOMÁTICA DA VAGA, EXCETO EM CASO DE PROBLEMAS DE 

SAÚDE DO CANDIDATO, SEUS PAIS OU FILHOS (COMPROVADOS POR ATESTADO MÉDICO), OU EM CASO       
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DE ÓBITO DOS PAIS OU FILHOS (COMPROVADO VIA APRESENTAÇÃO DE ATESTADO DE ÓBITO). 

 

 
12 - DAS CONVOCAÇÕES DAS LISTAS DE EXCEDENTES 

12.1 - A partir do dia 12/02/2026, os candidatos não classificados para matrícula em 1ª chamada 

(excedentes) poderão ser convocados para matrícula em vagas não preenchidas, por ordem rigorosa de 

classificação, por meio de novas chamadas divulgadas no site do Processo Seletivo, com prazo de 2 dias 

úteis para a realização da matrícula, sendo considerado desistente o candidato que não realizar o upload 

dos documentos no site  https://intranet.fcm.unicamp.br/mare/ no prazo estabelecido. 

12.2 - A convocação para matrícula dos candidatos das listas de excedentes se dará até o último dia útil 

antes da data limite fixada pela CNRMS para cadastro dos residentes. 

12.3 - Os candidatos das listas de excedentes que realizarem a matrícula até o dia 28/02/2026 iniciarão 

suas atividades no dia 01/03/2026. 

12.4 - Os candidatos das listas de excedentes que realizarem a matrícula após o dia 28/02/2026 iniciarão 

suas atividades imediatamente. 

 

 
13 - DO CANCELAMENTO DA MATRÍCULA 

13.1 - O cancelamento de matrícula poderá ser solicitado pelo residente devendo ser observadas as 

seguintes orientações: 

13.1.1 - Antes do início das atividades do programa: no site do Processo Seletivo. 

13.1.2 - A partir da data de início dos programas: de forma presencial, devendo comparecer junto à 

Comissão de Residência Multiprofissional – COREMU-FCM/Unicamp, situada à Rua Tessália Vieira de 

Camargo, 126, Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Campinas, Estado de São Paulo, no horário das 9h às 

16h. 

13.2 - O cancelamento da matrícula do residente poderá ser realizado sumariamente pela Comissão de 

Residência Multiprofissional nos seguintes casos: 

13.2.1 - Não comparecimento, sem justificativa, no primeiro dia de atividades do programa; 

13.2.2 - Não comparecimento, sem justificativa, por 3 dias consecutivos a partir do segundo dia de 

atividades do programa até a data limite para cadastro de residentes; 

13.2.3 - Não comparecimento, sem justificativa, pelo período de 15 dias consecutivos, após a data limite 

para cadastro de residentes no sistema da CNRM. 

13.2.4 - Constatação de irregularidade insanável na documentação apresentada para a matrícula, a 

qualquer tempo. 

 
 

14 - DA BOLSA DE ESTUDOS E OUTROS DIREITOS 

14.1 - Os residentes regularmente matriculados terão direito a: 

14.1.1 - Bolsa de estudos mensal do Ministério da Saúde no valor de R$ 4.106,09 a ser paga segundo 

cronograma estabelecido pelo órgão pagador; 

14.1.2 - Auxílio moradia da UNICAMP no valor de R$ 392,10 a ser pago posteriormente ao início das 

atividades; 

14.1.3 - Alimentação; 

14.1.4 - Férias anuais de 30 dias. 
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15 – DOS HORÁRIOS 

            15.1 - Todos os horários constantes neste Edital se referem ao horário de Brasília – DF. 
 

 
16 - DA GUARDA DA DOCUMENTAÇÃO 

16.1 - A guarda da documentação e das provas dos candidatos participantes do presente processo 

seletivo se dará pelo período de 6 meses a contar da data da última chamada para matrícula. 

 

 
17 - DOS RECURSOS 

17.1 - O prazo para interposição de recursos será improrrogável, a contar do primeiro dia 

útil subsequente à: 

17.1.1 - Publicação do edital – 2 dias úteis; 

17.1.2 - Divulgação do gabarito oficial – 1 dia útil; 

17.1.3 - Divulgação do resultado final – 2 dias úteis. 

17.2 - Será admitido um único recurso por candidato para cada um dos eventos, podendo o 

documento conter mais de um item, que deverá ser entregue por meio do e-mail 

(coremu@unicamp.br), contendo nome, número de inscrição, programa e alegações justificadas do 

candidato, além de data e assinatura. 

17.3 - Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes, que apontar 

circunstâncias que o justifique e interposto dentro do prazo, considerando-se para esse efeito a data 

do respectivo protocolo. 

17.4 - Não será aceito recurso interposto por via postal, fac-símile, telegrama ou outro meio não 

especificado neste Edital. 

17.5 - As respostas aos recursos serão publicadas no site do Processo Seletivo no prazo de 3 dias 

úteis a contar do primeiro dia útil após o término do prazo para a interposição. 

17.6 - O recorrente que desejar obter cópia impressa da resposta de seu recurso, deverá solicitá-la 

por escrito, no prazo de 2 dias úteis após a publicação das respostas aos recursos, devendo protocolar 

o pedido na Comissão de Residência Multiprofissional – COREMU-FCM/Unicamp, situada à Rua Tessália 

Vieira de Camargo, 126, Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Campinas, Estado de São Paulo, no horário 

das 9h às 17h. 

17.7 - Se da análise dos recursos resultar anulação de questão, os pontos a ela correspondentes 

serão atribuídos a todos os candidatos presente na prova, independentemente da formulação de 

recurso. 

 

 

18. DA BONIFICAÇÃO 

18.1 - POLÍTICA INSTITUCIONAL DE AÇÕES AFIRMATIVAS 

18.1.1 - Considerando que as políticas de ações afirmativas no Brasil, compreendidas como medidas que 
têm como objetivo principal a reparação ou compensação que visam priorizar determinados grupos que 
historicamente sofrem pela desigualdade social, propiciando igualdade ao acesso em oportunidade de 
maneira digna e em consonância com a política nacional e institucional de ações afirmativas, o presente 
Edital estabelece: 
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18.1.1.1 - Será concedida bonificação aos candidatos declarados negros – de cor preta ou parda - 
especificamente no Programa de Residência Multiprofissional em Saúde Mental; 

18.1.1.2 – O candidato que se autodeclarar preto ou pardo e que deseja participar do processo seletivo  por 
meio da política institucional de ações afirmativas deverá enviar, no ato da inscrição, Termo de 
Autodeclaração preenchido que está disponível no anexo I deste Edital; 

18.1.1.3 - Ao candidato que optar pela autodeclaração por meio da política de ações afirmativas, será 
concedido pontuação adicional de 20% na nota final. 

18.1.1.4 - O candidato inscrito como preto ou pardo participará do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo da prova, aos critérios de avaliação, ao 
horário, data e local de aplicação da prova e aos critérios para aprovação em todas as etapas; 

18.1.2 -  A autodeclaração somente terá validade se efetuada no momento da inscrição. 

 

18.2 - AÇÃO ESTRATÉGICA "O BRASIL CONTA COMIGO" 

18.2.1 - O candidato que anteriormente à data de início do Programa de Residência Multiprofissional e em 

Área Profissional de Saúde tiver participado da Ação Estratégica "O Brasil Conta Comigo", conforme Portaria 

nº 492, de 23 de março de 2020, fará jus à pontuação adicional. 

18.2.2 - A pontuação adicional, regularmente requerida pelo candidato no ato da inscrição via formulário on 

line, será concedida conforme descrito abaixo: 

18.2.3 - Aplicação de pontuação adicional de 10% na nota da prova, após a classificação, modificando a 

colocação; 

18.2.4 - A pontuação adicional recebida não poderá elevar a nota final do candidato para além da nota 

máxima prevista. 

18.2.5 - Para fazer jus à pontuação adicional, referente a participação da Ação Estratégica "O Brasil Conta 

Comigo", conforme Portaria nº 492, de 23 de março de 2020, o candidato deverá enviar o certificado da 

participação na Ação Estratégica "O Brasil Conta Comigo", emitido pelo Ministério da Saúde para o e-mail 

coremu@unicamp.br até o dia 15/10/2025 às 16h. 

 

 

 

      

19.1 - DOS DEVERES DO EGRESSO DO PRM EM FISIOTERAPIA HOSPITALAR - COMPROMISSO SOCIAL                                     

APÓS A CONCLUSÃO DA RESIDÊNCIA: 

 

19.1.1 - Imediatamente após concluir a residência em Fisioterapia Hospitalar – Compromisso Social o 

egresso deverá matricular-se em programa de pós-graduação da FCM/Unicamp; 
 

19.1.2 - Necessariamente, o projeto de pesquisa deverá envolver atividades de ensino de Clínica Médica e 
Dermatologia à alunos de graduação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Prefeitura Municipal 
de Currais Novos), do plano de expansão das escolas médicas (Portaria Nº 109, de 5 de junho 
de 2012, da Secretaria de Educação Superior); 
 

19.1.3 - A atividade de ensino deverá se dar por 20 horas semanais, por período igual ao do programa de 
residência multiprofissional/uniprofissional (2 anos); 
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19.1.4 - No caso de descumprimento dos deveres acima, o egresso deverá restituição à União valor cinco 
vezes maior do que o recebido durante sua formação ou como pós-graduando; 

 
19.1.5 - O egresso será dispensado dos deveres acima, caso não esteja formalizado, até final da residência 
multiprofissional, o convênio entre a Universidade Estadual de Campinas e a Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte (Prefeitura Municipal de Currais Novos) do plano de expansão das escolas médicas 
(Portaria Nº 109, de 5 de junho de 2012, da Secretaria de Educação Superior). 
 

19.2 – Em caso de não preenchimento da vaga ofertada para Fisioterapia Hospitalar – Compromisso Social, 
a vaga retorna ao Programa de Residência em Fisioterapia Hospitalar, totalizando, assim, 10 vagas a serem 
ofertadas. 
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Publicação do edital  16/09/2025 

Recursos contra o edital  17 a 18/09/2025 

Resposta aos recursos contra o edital  22/09/2025 

Inscrições  01 a 15/10/2025  

Solicitação de redução da taxa de inscrição – online no sistema 
COMVEST  

01/10/2025 

Divulgação da lista de beneficiados com a redução da taxa  03/10/2025 

Prazo para pagamento boleto da inscrição 16/10/2025 

Divulgação da relação candidato x vaga, local da prova, lugar na sala  24/10/2025 

Provas 1ª fase  09/11/2025 

Divulgação das provas e gabaritos 1ª fase  09/11/2025 

Recursos contra as provas e gabaritos  10/11/2025 

Resposta aos recursos contra as provas e gabaritos  13/11/2025 

Resultado aprovados para 2º fase 28/11/2025 

Prova análise currículo– upload no sistema de inscrição COMVEST  01 e 02/12/2025 

Provas 2ª fase 01 a 05/12/2025  

Divulgação do resultado final (sujeito a recursos)  10/12/2025 

Recursos contra o resultado final  12/12/2025  

Resposta aos recursos contra o resultado final  17/12/2025 

Resultado final e convocação para matrícula - SISMARE  19/12/2025 

Complementação de dados para matrícula - SISMARE  01 a 10/02/2026  

Matrícula online 1ª Chamada – online SISMARE  10 e 11/02/2026 

Convocação da lista de excedentes A partir de 12/02/2026 

Início das atividades  01/03/2026 

Data limite de cadastro fixado pela CNRMS   31/03/2026 
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ANEXO I 

 
 
 

                                                               TERMO DE AUTODECLARAÇÃO 
 
 

 
Eu, ________________________________________________________, abaixo assinado, de nacionalidade 

__________________, nascido(a) em ____/____/______, no município de _______________________________, 

Estado ______________________________, filho(a) de ___________________________________ e de 

________________________________, estado civil ____________________________, residente e domiciliado(a) 

na ______________________________________________________, CEP: ______________, portador(a) da 

cédula de identidade (RG) nº ____________________, expedida em ___/____/_____, declaro, sob as penas da lei, 

que sou _________________ [preto(a) ou pardo(a)] e estou ciente de que, em caso de falsidade ideológica, ficarei 

sujeito(a) às sanções prescritas no Código Penal* e às demais cominações legais aplicáveis.  

_________________________ , ______ de ____________________ de ______.  

 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

 

*O Decreto Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal - Falsidade Ideológica 

 

 Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir declaração 

falsa ou diversa da que devia ser escrita, com fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre 

fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão 

de um a três anos, e multa, se o documento é particular. 
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